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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. '

lFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
j

)L E I : 
;

. lA
rt. 1 .0 Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - lCOMDER, 6rgâo deliberativo e de assessoramento ao Poder Executivo Municipal, com

as seguintes finalidades'. 1.
I - participar na definiçâo das politicas para o desenvolvimento rural e o

abastecimento alimentar;
11 - promover a conjugaçâo de esforços, a integraçâo de açöes e a

utilizaçâo racional dos recursos pùblicos e privados em busca de objetivos comuns',
III - participar da elaboraçâo, acompanhar a execuçâo e avaliar os

resultados dos planos, programas e projetos destinados ao setor rural;
IV - promover a realizaçâo de estudos, pesquisas, Ievantamentos e

j organizaçâo de dados e informaçöes que servirâo de subsidios para o conhecimento da
, realidade do meio rural;
j V - zelar pelo cumprimento das Ieis municipais e das questöes relativas
, ao meio ambiente, sugerindo, inclusive, mudanças visando ao seu aperfeiçoamento.

Parégrafo tinico. Para efeitos do captzl o COMDER seré deliberativo, em
relaçâo às seguintes açöes:

I - aplicaçâo de recursos oriundos de outras esferas de governo',
. 11 - definiçâo de projetos e programas de desenvolvimento rural;

III - definiçâo de critérios para acesso dos produtores rurais aos
programas de desenvolvimento rural.

Art. 2.O O COMDER seré formado por representantes de instituiçöes
ptiblicas, entidades e organizaçöes nâo governamentais e de regiöes:

I - instituiçöes pûblicas:
a) Banco do Brasil S.A.;
b) Banco do Estado do Rio Grande do SuI - Banrisul',
c) Centro de Treinamento de Montenegro',
d) EMATER',
e) lnspetoria Veterinéria;
f) Secretaria Estadual do Meio Ambiente/Departamento de Florestas e
Areas Protegidas - Sema/Defap;

g) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAM. '

11 - entidades e organizaçöes nâo governamentais:
a) Associaçâo Companheiros da Natureza',
b) Associaçâo Montenegrina de Fruticultores',
c) Cooperativa Mista de Leite e Derivados de Montenegro Ltda. -
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LEI N.° 4.471, DE 12 DE JUNHO DE 2006.

Cria o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural — COMDER.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

C Art. 1.° Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural —
COMDER, orgéo deliberativo e de assessoramento ao Poder Executivo Municipal, com
as seguintes finalidades:

| ~ participar na definicao das politicas para o desenvolvimento rural e o
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Areas Protegidas -— Sema/Defap;
g) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SMAM.
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d) Cooperativa dos Citricultores Ecol6gicos do Vale do Caî Ltda. -

Ecocitrus',
e) Grupos Organizados do Lar;
f) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
g) Sindicato Rural.

I 11 - regiöes:
I a) Iocalidades rurais.

Parégrafo tinico. As Iocalidades rurais e os Grupos Organizados do Lar
indicarâo seus representantes na forma do Regimento Interno.

Art. 3.0 A composiçâo do COMDER, os representantes de entidades,
organizaçöes nâo governamentais e Iocalidades terâo, no minimo, 50% (cinqiienta por
cento) do total de membros.

Art. 4.O Cada organizaçâo e Iocalidade integrante do COMDER indicaré,
por escrito. um representante titular e um suplente, com mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos por iguais perfodos sucessivos.

Art. 5.0 O Prefeito Municipal nomearé, através de Portaria, os
Conselheiros Titulares e suplentes indicados pelas organizaWes e Iocalidades que)
participam do COMDER.

Paràgrafo :nico. A funçâo de Conselheiro do COMDER, considerada de
interesse pûblico relevante, seré exercida gratuitamente.

Ad. 6.O O COMDER teré uma Diretoria constituida por um Presidente,
um Vice-presidente e um Secretârio, com mandato coincidente com o ano civil

.1 j 1.0 os Conselheiros elegerâo o Presidente, Vice-presidente e o
Secretério, para o exercicio seguinte, na tiltima reuniâo ordinéria do ano civil.

, j 2.O A duraçâo do mandato da Diretoria serâ de 1 (um) ano, permitida
j uma reeleiçâo. Para periodo consecutivo.

Ad. 7.0 O COMDER poderé criar comitês, comissöes, grupos de trabalho
ou designar conselheiros para realizar estudos, resolver problemas especfficos, promover
eventos ou dar pareceres.

j Art. 8.0 Sempre que houver necessidade, o COMDER poderâ convidar
' técnicos, Iîderes ou dirigentes para padicipar de reuniöes, com direito a voz.

Ad. 9.O A ausência nâo justificada por 3 (três) reuniöes consecutivas ou 4
(quatro) intercaladas do titular ou do suplente, no periodo de 1 (um) ano, implicaré na
exclusâo automética dp conselheiro.

Parlgrafo tlnico. Na hipôtese prevista no captzt a organizaçâo ou
Iocalidade representada seré cientificada para que proceda a substituiçâo.

Art. 10. Poderé haver a solicitaçâo de substituiçâo de conselheiro, desde
que motivada e aprovada por dois tertms dos membros,

Art. 11. O COMDER elaborarà, num prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da data da publicaçâo desta Iei, o seu Regimento Interno, o qual seré homologado pelo
Prefeito Municipal. ;
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d) Cooperativa dos Citricultores Ecol6gicos do Vale do Caî Ltda. -

Ecocitrus',
e) Grupos Organizados do Lar;
f) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
g) Sindicato Rural.

I 11 - regiöes:
I a) Iocalidades rurais.

Parégrafo tinico. As Iocalidades rurais e os Grupos Organizados do Lar
indicarâo seus representantes na forma do Regimento Interno.

Art. 3.0 A composiçâo do COMDER, os representantes de entidades,
organizaçöes nâo governamentais e Iocalidades terâo, no minimo, 50% (cinqiienta por
cento) do total de membros.

Art. 4.O Cada organizaçâo e Iocalidade integrante do COMDER indicaré,
por escrito. um representante titular e um suplente, com mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos por iguais perfodos sucessivos.

Art. 5.0 O Prefeito Municipal nomearé, através de Portaria, os
Conselheiros Titulares e suplentes indicados pelas organizaWes e Iocalidades que)
participam do COMDER.

Paràgrafo :nico. A funçâo de Conselheiro do COMDER, considerada de
interesse pûblico relevante, seré exercida gratuitamente.

Ad. 6.O O COMDER teré uma Diretoria constituida por um Presidente,
um Vice-presidente e um Secretârio, com mandato coincidente com o ano civil

.1 j 1.0 os Conselheiros elegerâo o Presidente, Vice-presidente e o
Secretério, para o exercicio seguinte, na tiltima reuniâo ordinéria do ano civil.

, j 2.O A duraçâo do mandato da Diretoria serâ de 1 (um) ano, permitida
j uma reeleiçâo. Para periodo consecutivo.

Ad. 7.0 O COMDER poderé criar comitês, comissöes, grupos de trabalho
ou designar conselheiros para realizar estudos, resolver problemas especfficos, promover
eventos ou dar pareceres.

j Art. 8.0 Sempre que houver necessidade, o COMDER poderâ convidar
' técnicos, Iîderes ou dirigentes para padicipar de reuniöes, com direito a voz.

Ad. 9.O A ausência nâo justificada por 3 (três) reuniöes consecutivas ou 4
(quatro) intercaladas do titular ou do suplente, no periodo de 1 (um) ano, implicaré na
exclusâo automética dp conselheiro.

Parlgrafo tlnico. Na hipôtese prevista no captzt a organizaçâo ou
Iocalidade representada seré cientificada para que proceda a substituiçâo.

Art. 10. Poderé haver a solicitaçâo de substituiçâo de conselheiro, desde
que motivada e aprovada por dois tertms dos membros,

Art. 11. O COMDER elaborarà, num prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da data da publicaçâo desta Iei, o seu Regimento Interno, o qual seré homologado pelo
Prefeito Municipal. ;
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d) Cooperativa dos Citricultores Ecologicos do Vale do Cal Ltda. —
Ecocitrus;

e) Grupos Organizados do Lar;
f) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
g) Sindicato Rural.

||| —- regioes:
a) localidades rurais.

Paragrafo unico. As localidades rurais e 05 Grupos Organizados do Lar
indicaréo seus representantes na forma do Regimento Interno.

Art. 3.° A composigéo do COMDER, os representantes de entidades,
organizaooes nao governamentais e localidades terao, no minimo. 50% (cinqtienta por

C cento) do total de membros.

Art. 4.° Cada organizagao e localidade integrante do COMDER indicara,
por escrito, um representante titular e um suplente, com mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos por iguais periodos sucessivos.

Art. 5.° O Prefeito Municipal nomearé, através de Portaria, os
Conselheiros Titulares e suplentes indicados pelas organizacées e localidades que
participam do COMDER.

Paragrafo (mice. A fungao de Conselheiro do COMDER, considerada de
lnteresse pL'Jblico relevante, sera exercida gratuitamente.

Art. 6.° O COMDER teré uma Diretoria constituida por um Presidente,
um Vice-Presidente e um Secretério, com mandato coincidente com o ano civil.

§ 1.° Os Conselheiros elegerao o Presidente, Vice-Presidente e o
Secretario, para o exercicio seguinte, na ultima reuniao ordinéria do ano civil.

§ 2.° A duragao do mandato da Diretoria seré de 1 (um) ano, permitida
O uma reeleicao. Para periodo consecutive.

Art. 7.° O COMDER poderé criar comités, comissées, grupos de trabalho
ou designar conselheiros para realizar estudos, resolver problemas especlficos, promover
eventos ou dar pareceres.

Art. 8.° Sempre que houver necessidade, o COMDER poderé convidar
técnicos, lideres ou dirigentes para participar de reuniées, com direito a voz.

Art. 9.° A auséncia n50 justificada por 3 (trés) reunioes consecutivas ou 4
(quatro) intercaladas do titular ou do suplente, no periodo de 1 (urn) ano, implicara na
exclusao automatica do conselheiro.

Paragrafo Unico. Na hipotese prevista no caput, a organizacao ou
localidade representada seré cientificada para que proceda a substituicao.

Art. 10. Podera haver a solicitagao de substituicao de conselheiro, desde
que motivada e aprovada por dols tergos dos membros.

0 Art. 11. O COMDER elaborara, num prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da data da publicacao desta lei, o seu Regimento Interno, o qual sera homologado pelo
Prefeito Municipal.
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d) Cooperativa dos Citricultores Ecol6gicos do Vale do Caî Ltda. -

Ecocitrus',
e) Grupos Organizados do Lar;
f) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
g) Sindicato Rural.

I 11 - regiöes:
I a) Iocalidades rurais.

Parégrafo tinico. As Iocalidades rurais e os Grupos Organizados do Lar
indicarâo seus representantes na forma do Regimento Interno.

Art. 3.0 A composiçâo do COMDER, os representantes de entidades,
organizaçöes nâo governamentais e Iocalidades terâo, no minimo, 50% (cinqiienta por
cento) do total de membros.

Art. 4.O Cada organizaçâo e Iocalidade integrante do COMDER indicaré,
por escrito. um representante titular e um suplente, com mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos por iguais perfodos sucessivos.

Art. 5.0 O Prefeito Municipal nomearé, através de Portaria, os
Conselheiros Titulares e suplentes indicados pelas organizaWes e Iocalidades que)
participam do COMDER.

Paràgrafo :nico. A funçâo de Conselheiro do COMDER, considerada de
interesse pûblico relevante, seré exercida gratuitamente.

Ad. 6.O O COMDER teré uma Diretoria constituida por um Presidente,
um Vice-presidente e um Secretârio, com mandato coincidente com o ano civil

.1 j 1.0 os Conselheiros elegerâo o Presidente, Vice-presidente e o
Secretério, para o exercicio seguinte, na tiltima reuniâo ordinéria do ano civil.

, j 2.O A duraçâo do mandato da Diretoria serâ de 1 (um) ano, permitida
j uma reeleiçâo. Para periodo consecutivo.

Ad. 7.0 O COMDER poderé criar comitês, comissöes, grupos de trabalho
ou designar conselheiros para realizar estudos, resolver problemas especfficos, promover
eventos ou dar pareceres.

j Art. 8.0 Sempre que houver necessidade, o COMDER poderâ convidar
' técnicos, Iîderes ou dirigentes para padicipar de reuniöes, com direito a voz.

Ad. 9.O A ausência nâo justificada por 3 (três) reuniöes consecutivas ou 4
(quatro) intercaladas do titular ou do suplente, no periodo de 1 (um) ano, implicaré na
exclusâo automética dp conselheiro.

Parlgrafo tlnico. Na hipôtese prevista no captzt a organizaçâo ou
Iocalidade representada seré cientificada para que proceda a substituiçâo.

Art. 10. Poderé haver a solicitaçâo de substituiçâo de conselheiro, desde
que motivada e aprovada por dois tertms dos membros,

Art. 11. O COMDER elaborarà, num prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da data da publicaçâo desta Iei, o seu Regimento Interno, o qual seré homologado pelo
Prefeito Municipal. ;
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d) Cooperativa dos Citricultores Ecol6gicos do Vale do Caî Ltda. -

Ecocitrus',
e) Grupos Organizados do Lar;
f) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
g) Sindicato Rural.

I 11 - regiöes:
I a) Iocalidades rurais.

Parégrafo tinico. As Iocalidades rurais e os Grupos Organizados do Lar
indicarâo seus representantes na forma do Regimento Interno.

Art. 3.0 A composiçâo do COMDER, os representantes de entidades,
organizaçöes nâo governamentais e Iocalidades terâo, no minimo, 50% (cinqiienta por
cento) do total de membros.

Art. 4.O Cada organizaçâo e Iocalidade integrante do COMDER indicaré,
por escrito. um representante titular e um suplente, com mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos por iguais perfodos sucessivos.

Art. 5.0 O Prefeito Municipal nomearé, através de Portaria, os
Conselheiros Titulares e suplentes indicados pelas organizaWes e Iocalidades que)
participam do COMDER.

Paràgrafo :nico. A funçâo de Conselheiro do COMDER, considerada de
interesse pûblico relevante, seré exercida gratuitamente.

Ad. 6.O O COMDER teré uma Diretoria constituida por um Presidente,
um Vice-presidente e um Secretârio, com mandato coincidente com o ano civil

.1 j 1.0 os Conselheiros elegerâo o Presidente, Vice-presidente e o
Secretério, para o exercicio seguinte, na tiltima reuniâo ordinéria do ano civil.

, j 2.O A duraçâo do mandato da Diretoria serâ de 1 (um) ano, permitida
j uma reeleiçâo. Para periodo consecutivo.

Ad. 7.0 O COMDER poderé criar comitês, comissöes, grupos de trabalho
ou designar conselheiros para realizar estudos, resolver problemas especfficos, promover
eventos ou dar pareceres.

j Art. 8.0 Sempre que houver necessidade, o COMDER poderâ convidar
' técnicos, Iîderes ou dirigentes para padicipar de reuniöes, com direito a voz.

Ad. 9.O A ausência nâo justificada por 3 (três) reuniöes consecutivas ou 4
(quatro) intercaladas do titular ou do suplente, no periodo de 1 (um) ano, implicaré na
exclusâo automética dp conselheiro.

Parlgrafo tlnico. Na hipôtese prevista no captzt a organizaçâo ou
Iocalidade representada seré cientificada para que proceda a substituiçâo.

Art. 10. Poderé haver a solicitaçâo de substituiçâo de conselheiro, desde
que motivada e aprovada por dois tertms dos membros,

Art. 11. O COMDER elaborarà, num prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da data da publicaçâo desta Iei, o seu Regimento Interno, o qual seré homologado pelo
Prefeito Municipal. ;
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d) Cooperativa dos Citricultores Ecologicos do Vale do Cal Ltda. —
Ecocitrus;

e) Grupos Organizados do Lar;
f) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
g) Sindicato Rural.

||| —- regioes:
a) localidades rurais.

Paragrafo unico. As localidades rurais e 05 Grupos Organizados do Lar
indicaréo seus representantes na forma do Regimento Interno.

Art. 3.° A composigéo do COMDER, os representantes de entidades,
organizaooes nao governamentais e localidades terao, no minimo. 50% (cinqtienta por

C cento) do total de membros.

Art. 4.° Cada organizagao e localidade integrante do COMDER indicara,
por escrito, um representante titular e um suplente, com mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos por iguais periodos sucessivos.

Art. 5.° O Prefeito Municipal nomearé, através de Portaria, os
Conselheiros Titulares e suplentes indicados pelas organizacées e localidades que
participam do COMDER.

Paragrafo (mice. A fungao de Conselheiro do COMDER, considerada de
lnteresse pL'Jblico relevante, sera exercida gratuitamente.

Art. 6.° O COMDER teré uma Diretoria constituida por um Presidente,
um Vice-Presidente e um Secretério, com mandato coincidente com o ano civil.

§ 1.° Os Conselheiros elegerao o Presidente, Vice-Presidente e o
Secretario, para o exercicio seguinte, na ultima reuniao ordinéria do ano civil.

§ 2.° A duragao do mandato da Diretoria seré de 1 (um) ano, permitida
O uma reeleicao. Para periodo consecutive.

Art. 7.° O COMDER poderé criar comités, comissées, grupos de trabalho
ou designar conselheiros para realizar estudos, resolver problemas especlficos, promover
eventos ou dar pareceres.

Art. 8.° Sempre que houver necessidade, o COMDER poderé convidar
técnicos, lideres ou dirigentes para participar de reuniées, com direito a voz.

Art. 9.° A auséncia n50 justificada por 3 (trés) reunioes consecutivas ou 4
(quatro) intercaladas do titular ou do suplente, no periodo de 1 (urn) ano, implicara na
exclusao automatica do conselheiro.

Paragrafo Unico. Na hipotese prevista no caput, a organizacao ou
localidade representada seré cientificada para que proceda a substituicao.

Art. 10. Podera haver a solicitagao de substituicao de conselheiro, desde
que motivada e aprovada por dols tergos dos membros.

0 Art. 11. O COMDER elaborara, num prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da data da publicacao desta lei, o seu Regimento Interno, o qual sera homologado pelo
Prefeito Municipal.
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d) Cooperativa dos Citricultores Ecologicos do Vale do Cal Ltda. —
Ecocitrus;

e) Grupos Organizados do Lar;
f) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
g) Sindicato Rural.

||| —- regioes:
a) localidades rurais.

Paragrafo unico. As localidades rurais e 05 Grupos Organizados do Lar
indicaréo seus representantes na forma do Regimento Interno.

Art. 3.° A composigéo do COMDER, os representantes de entidades,
organizaooes nao governamentais e localidades terao, no minimo. 50% (cinqtienta por

C cento) do total de membros.

Art. 4.° Cada organizagao e localidade integrante do COMDER indicara,
por escrito, um representante titular e um suplente, com mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos por iguais periodos sucessivos.

Art. 5.° O Prefeito Municipal nomearé, através de Portaria, os
Conselheiros Titulares e suplentes indicados pelas organizacées e localidades que
participam do COMDER.

Paragrafo (mice. A fungao de Conselheiro do COMDER, considerada de
lnteresse pL'Jblico relevante, sera exercida gratuitamente.

Art. 6.° O COMDER teré uma Diretoria constituida por um Presidente,
um Vice-Presidente e um Secretério, com mandato coincidente com o ano civil.

§ 1.° Os Conselheiros elegerao o Presidente, Vice-Presidente e o
Secretario, para o exercicio seguinte, na ultima reuniao ordinéria do ano civil.

§ 2.° A duragao do mandato da Diretoria seré de 1 (um) ano, permitida
O uma reeleicao. Para periodo consecutive.

Art. 7.° O COMDER poderé criar comités, comissées, grupos de trabalho
ou designar conselheiros para realizar estudos, resolver problemas especlficos, promover
eventos ou dar pareceres.

Art. 8.° Sempre que houver necessidade, o COMDER poderé convidar
técnicos, lideres ou dirigentes para participar de reuniées, com direito a voz.

Art. 9.° A auséncia n50 justificada por 3 (trés) reunioes consecutivas ou 4
(quatro) intercaladas do titular ou do suplente, no periodo de 1 (urn) ano, implicara na
exclusao automatica do conselheiro.

Paragrafo Unico. Na hipotese prevista no caput, a organizacao ou
localidade representada seré cientificada para que proceda a substituicao.

Art. 10. Podera haver a solicitagao de substituicao de conselheiro, desde
que motivada e aprovada por dols tergos dos membros.

0 Art. 11. O COMDER elaborara, num prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da data da publicacao desta lei, o seu Regimento Interno, o qual sera homologado pelo
Prefeito Municipal.
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:Art
. 12. Ficam mantidos os mandatos dos atuais conselheiros do ,

COMAP até a nomeaçâo dos novos conselheiros na forma do novo Regimento Interno.

Art. 13. Esta Iei entra em vigor na data da sua publicaçâo. t

Art 14. Revogam-se as Ieis n.os 2.913, de 19 de março de 1993, 3.001, )d
e 15 de julho de 1994, 3.284, de 25 de maio de 1998 e 3.298, de 8 de julho de 1998. 6
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:Art
. 12. Ficam mantidos os mandatos dos atuais conselheiros do ,

COMAP até a nomeaçâo dos novos conselheiros na forma do novo Regimento Interno.

Art. 13. Esta Iei entra em vigor na data da sua publicaçâo. t

Art 14. Revogam-se as Ieis n.os 2.913, de 19 de março de 1993, 3.001, )d
e 15 de julho de 1994, 3.284, de 25 de maio de 1998 e 3.298, de 8 de julho de 1998. 6

GABINETE DO PREEFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 12 de (j
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Art. 12. Ficam mantidos os mandatos dos atuais conselheiros do
COMAP até a nomeagéo dos novos conselheiros na forma do novo Regimento Interno.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data da sua publicagao.

Art 14. Revogam-se as leis n.°s 2.913, de 19 de margo de 1993, 3.001,
de 15 de julho de 1994, 3.284, de 25 de maio de 1998 e 3.298, de 8 dejulho de 1998.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 12 de
junho de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU DE VEIRA,
Pr feit Municipal.

\.

ERENI MACIEL S ULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.
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:Art
. 12. Ficam mantidos os mandatos dos atuais conselheiros do ,

COMAP até a nomeaçâo dos novos conselheiros na forma do novo Regimento Interno.

Art. 13. Esta Iei entra em vigor na data da sua publicaçâo. t

Art 14. Revogam-se as Ieis n.os 2.913, de 19 de março de 1993, 3.001, )d
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